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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 17 de Janeiro de 2008 (28.01)
(OR. en, ro)

5178/08

CRIMORG 8
ENFOPOL 8
COMIX 15
ENFOCUSTOM 9

NOTA DE ENVIO
de: Adrian CIOCĂNEA, Secretário de Estado, Departamento dos Negócios 

Estrangeiros, Governo Romeno
data: 18 de Dezembro de 2007
para: Ivan BIZJAK, Director-Geral, DG H, Secretariado-Geral do Conselho da União 

Europeia
n.º doc. ant.: 14258/07 CRIMORG 159 ENFOPOL 176 COMIX 915 ENFOCUSTOM 104
Assunto: Aplicação da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro

de 2006, relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as 
autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia
– Declaração da Roménia nos termos da alínea a) do artigo 2.º e do n.º 1 do 

artigo 6.º.

Excelentíssimo Senhor Director-Geral,

A fim de dar cumprimento às disposições da Decisão-Quadro 2006/960/JAI, relativa à 

simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação da lei dos 

Estados-Membros da União Europeia (JO L 386 de 29.12.2006, p. 89; corrigenda JO L 75 de 

15.3.2007, p. 26), gostaríamos de fazer a seguinte declaração:

Na Roménia, a autoridade competente de aplicação da lei na acepção das disposições da 

alínea a) do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2006/960/JAI é o Ministério dos Assuntos Internos e da 

Reforma Administrativa, que inclui a Polícia, a Polícia das Fronteiras, a Guarda Nacional e o 

Centro de Cooperação Policial Internacional como estruturas que recolhem e tratam informações na 

acepção da decisão-quadro;
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Em conformidade com o n.º 1 do artigo 6.º da Decisão-Quadro 2006/960/JAI, o ponto de contacto 

nacional designado para o intercâmbio de informações policiais é, em conformidade com as 

disposições da legislação nacional – Portaria Urgente do Governo n.º 103/2006, relativa às 

medidas para facilitar a cooperação policial internacional, ratificada pela Lei n.º 104/2007, 

Monitorul Oficial [Jornal Oficial] n.º 275/25.04.2007:

Centrul de Cooperare Poliţienească Internaţională

(Centro de Cooperação Policial Internacional)

Calea 13 Septembrie 1-5, Palatul Parlamentului, etaj IX 

sector 5, C.P. 70117, Bucureşti, România

e-mail: ccpi@mira.gov.ro

Tel: +40 21.316.07.32/ +40 21.314.05.40

Fax: +40 21.312.36.00/ +40 21.314.12.66.

Relativamente aos acordos ou convénios bilaterais ou multilaterais em vigor, na acepção do n.º 3 do 

artigo 12.º da Decisão-Quadro 2006/960/JAI, a análise desses acordos não revelou nenhuns 

documentos de cooperação com Estados-Membros que estivessem em conflito com as disposições 

da Decisão-Quadro 2006/960/JAI 1.

Em conformidade com as disposições do n.º 6 do artigo 12.º, enviamos em anexo uma lista dos 

acordos actualmente existentes e que continuarão a aplicar-se. 2

(Fórmula de cortesia)

a) Adrian CIOCĂNEA

  
1 Cf. 5178/08 ADD 1 CRIMORG 8 ENFOPOL 8 COMIX 15 ENFOCUSTOM 9.
2 Cf. 5178/08 ADD 1 CRIMORG 8 ENFOPOL 8 COMIX 15 ENFOCUSTOM 9.


